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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2023.07.12.01 - SPT

RESUMO

MODALIDADE N9 DO PROCESSO LOCAL: CÓDIGO
UASG:

NÚMERO NO 
COMPRASNE:

PREGÃO
ELETRÔNICO 20 23 .07 .12 .01-SPT WWW. COMPRAS.G 0 V. B R. 981373 71201

_______ ______

OBETO:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E 
TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE,

DATA DA ABERTURA:

02 DE AGOSTO DE 2023

HORA DA 
ABERTURA TIPO:

08:30 H MENOR
PREÇO

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO:

ITEM

MODO DE DISPUTA

ABERTO

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO UTILIZADAS PELO SISTEMA SERÁ OBSERVADO O
HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF.

ÓRGÃO GESTOR GERAL:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

ÓRGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE - SPT

LICITAÇÃO EXCLUSIVA OU 
COM COTAS PARA ME E 

EPP?
FORNECIMENTO: PRAZO PARA ENTREGA: VIGÊNCIA DA ARP: POSSIBILIDADE 

DE AMOSTRAS?

SIM PARCELADO ATÉ 05 (CINCO) DIAS 12 (DOZE) MESES SIM

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO
TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM 0(A) PREGOEIRO(A), serão realizados EXCLUSIVAMENTE por 
meio virtual, mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: pregaoQ2(5>[icitacao.caucaia.ce.gov.br, assim 
como os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS.

Observações Importantes:
1) Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, 

prevalecerão as informações constantes deste resumo.
2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos 

produtos, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão as 
Informações constantes do edital e seus anexos __ __  _
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.« 2023.07,12.01 - SPT

PREÂMBULO

O DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, através da Pregoeira 
designada e por ordem da(s) autoridade(s) com petente(s) deste processo as quais constam acima 
relacionadas, torna público para conhecim ento de todos os interessados que as 08:30 HS (OITO HORAS E 
TRINTA MINUTOS) do dia 02 DE AGOSTO DE 2023, através do endereço eletrônico www.compras.gov.br, em
sessão pública por meio de com unicação via internet, dará início aos procedim entos de abertura e análise das 
propostas de preços, form alização de lances e análise e verificação dos docum entos de habilitação da licitação 
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na form a ELETRÔNICA W 2023.07.12.01 - SPT, do tipo 
MENOR PREÇO critério  de julgam ento POR ITEM, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, 
tudo de acordo com a Lei Federal n .9 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariam ente pela Lei n .9 8 .666 de 
21 de junho de 1993 (com as alterações da Lei n .9 8 .883/94 e da Lei n .9 9 .648/98), do Decreto n .9 7892, de 23 
de janeiro  de 2013, Decreto Municipal n .9 1 .195, de 10 de março de 2021, Decreto Municipal n .9 1 .289 de 20 
de julho de 2022, Decreto Municipal n9 1 .188, de 11 de fevereiro  de 2021 e as exigências estabelecidas neste 
Edital.

COM PÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:

PARTE A -  CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para com petição, julgam ento e form alização da ata de 
registro de preços e do contrato.

PARTE B-A N EXO S
Anexo I -  Projeto Básico/Term o de Referência do Objeto;
Anexo II -  M odelo da Carta Proposta;
Anexo III -  M inuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo IV -  M inuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem  como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE LIMPEZA E HIG1ENIZAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE,, tudo conform e 
especificações contidas no Projeto Básico/Term o de Referência, constante do Anexo I do Edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2 .1 .1 . Quaisquer interessados na form a de PESSOA JURÍDICA regularm ente estabelecida neste País, 
credenciados junto  ao portal de compras do Governo Federal e cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura MunicinaJ de Caucaia e que satisfaçam  a todas as condições da legislação em
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vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais com patíveis com o objeto da licitação, devendo, 
ainda, cum prir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa.

2 .1 .2 . Tratando-se de m icroem presas, em presas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem  nos 
term os do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram  em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4S do artigo 39 da Lei Com plem entar n9 123/2006, deverão declarar no Sistema do 
CüM PRASN ET o exercício do direito de preferência previsto em Lei.
2 .1 .3 . A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
2 .1 .4 . A participação na licitação implica autom aticam ente na aceitação integral e irretratável dos term os e 
conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulam entos em vigor; e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das inform ações e dos docum entos apresentados em 
qualquer fase da licitação.

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2 .2 .1 . lic itantes com sócios, d iretores ou representantes comuns.
2 .2 .1 .1 . Se antes do início da abertura do certam e for constatada a comunhão de sócios, d iretores ou 
representantes entre licitantes participantes, som ente uma delas poderá participar do certam e.
2 .2 .2 . Que não tenham  providenciado o credenciam ento junto ao SICAF.
2 .2 .3 . Que tenham  em comum mesmo preposto ou procurador.
2 .2 .4 . Os interessados que se encontrem  em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de 
cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão tem porária de participação em 
licitação ou im pedim ento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou tenham  sido declaradas 
ínídôneas e estejam  impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e 
M unicipal, bem como licitantes que se apresentem  constituídos na form a de em presas em consórcio, ou 
ainda aquelas que por força dos motivos anteriorm ente expostos, estejam  cadastradas positivam ente no 
CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);
2 .2 .4 .1 . É perm itida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em 
certidão em itida pela instância judicial com petente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiram ente a participar de procedim ento licitatório nos term os da Lei 8 .666/1993, nos term os do 
acórdão n9 1201/2020 do TCU.
2 .2 .5 . Em presas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou com ponentes de seu quadro técnico sejam funcionários 
ou em pregados públicos da Adm inistração Pública Municipal Direta ou Indireta; (inciso III, art. 9 S da Lei 
Federal n9 8666/93).
2 .2 .5 .1 . Em presas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
Prefeitura M unicipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a 
Pregoeira ou m em bro da Equipe de Apoio.
2 .2 .6 . Im pedidas de licitar com a Adm inistração.
2 .2 .7 . Suspensas tem porariam ente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Adm inistração.
2 .2 .8 . Declaradas inidôneas pela Adm inistração Pública, enquanto perdurarem  os motivos determ inantes 
desta condição.
2 .2 .9 . Em presas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.
2 .2 .10 . Em presas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

2.3. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET:
2 .3 .1 . O Credenciam ento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que perm ite a participação dos



iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -  Comprasnet, no sítio W W W .CO M PRAS.GO V.BR, com a 
solicitação de login e senha pelo interessado.
2 .3 .2 . 0  credenciam ento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.
2 .3 .3 . 0  uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada d iretam ente ou por seu. representante, não cabendo ao provedor do sistem a, ou ao órgão 
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.
2 .3 .4 . A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas im ediatam ente ao provedor do 
sistem a para im ediato bloqueio de acesso.
2 .3 .5 . É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada d iretam ente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA-CE ou ao Com prasnet, 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2 .3 .6 . 0  credenciam ento do fornecedor e de seu representante legal no sistem a eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LIC1TATÓRI0

3.1 . 0  presente procedim ento de licitação seguirá o seguinte trâm ite em fases distintas:
3 .1 .1 . Credenciam ento dos licitantes no Com prasnet;
3 .1 .2 . Recebim ento das "Propostas de preços" e "Docum entos de Habilitação" via sistem a;
3 .1 .3 . Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3 .1 .4 . Lances;
3 .1 .5 . Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;
3 .1 .6 . Fase de aceitabilidade das propostas;
3 .1 .7 . Habilitação do licitante m elhor classificado;
3 .1 .8 . Recursos;
3 .1 .9 . Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4 .1 . O brigatoriam ente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da m atriz, todos da m atriz, se de 
alguma filia l, todos da mesma filial, com exceção dos docum entos que são válidos tanto para m atriz como 
para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a docum entação.
4 .2 . Cada licitante deverá apresentar todos os docum entos exigidos inicialm ente por meio da internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Docum entos de Habilitação através do sistema Com prasnet;

4 .2 .1 . Os docum entos, em form ato de arquivo, a serem enviados via internet som ente poderão te r as 
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.
4 .2 .2 . Os docum entos com provadam ente apresentados em form ato corrompido ou incompatível com a 
versão sistêm ica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte da Pregoeira, ficando a 
critério  deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim  de que se façam as elucidações 
necessárias ao pleno julgam ento.
4 .3 . Após a d ivu lgação  do ed ita l no sítio  e le trô n ico , os lic itan tes encam in harão , exclusivamente por meio do
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do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conform e 
art. 26, Decreto n° 10.024/2019.
4 .3 .1 . Os docum entos que compõem a proposta de preços e habilitação do licitante m elhor classificado 
som ente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerram ento  do 
envio de lances, conform e parágrafo 8°, art. 26, Decreto n° 10.024/2019.
4 .4 . Os licitantes poderão retirar ou substitu ir a proposta e os docum entos de habilitação anteriorm ente 
inseridos no sistem a, até a abertura da sessão pública.
4 .5 . Na etapa de apresentação da proposta e dos docum entos de habilitação pelo licitante, observado o 
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá som ente após os 
procedim entos de julgam ento.
4 .6 . É dever da licitante atualizar previam ente os docum entos constantes no SICAF para que estejam  vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encam inhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva docum entação atualizada.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 . A Proposta de Preços (inicial), sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conform e o Anexo II 
deste instrum ento, em papel tim brado da licitante, estando, ainda, devidam ente assinada e sendo enviada 
exclusivamente por meio da plataforma do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo 
discrim inado, em conform idade com o Projeto Básico/Term o de Referência -  anexo I do Edital, a qual conterá 
m inim am ente:

5 .1 .1 . A modalidade e o núm ero da licitação;
5 .1 .2 . Endereçam ento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;
5 .1 .3 . Prazo de entrega dos produtos, conform e os term os deste edital;
5 .1 .4 . Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
5 .1 .5 . Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 

consignada no edital;
5 .1 .6 . Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da Proposta de 

Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5 .1 .7 . Demais inform ações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo II);

5 .2. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como, para 
com parativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrado divergência entre as mesmas, 
salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de m elhor oferta, a licitante será desclassificada.
5 .3. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam com patibilidade com 
os sistem as operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja apresentada em arquivo corrompido, 
observando as disposições constantes do item 5.10 deste edital, a licitante será desclassificada.
5 .4 . O encam inham ento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecim ento e atendim ento às exigências 
de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem  efetuadas 
em seu nome no sistem a eletrônico, assumindo como firm es e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
5 .5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando fo r o caso.
5 .5 .1 . Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5 .5 .2 . Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de p leitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro , omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidam ente verificados e atestados pela 
Pregoeira que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar m aior celeridade e
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5 .5 .3 . Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
5 .5 .4 . Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas lançadas no 
sistem a, prevalecerão as especificações do edital e seus anexos.
5 .6 . Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente licitação 
discrim inado no MAPA DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na disputa de 
lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa de Preços; o 
preço unitário dos itens que compõem o lote deverá ser inferior ou igual àquele lim ite. Caso não seja 
realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o m enor preço deverá reduzi-lo a um valor 
inferior ou igual ao lim ite máximo acima especificado.
5 .6 .1 . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes rem anescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal, conform e art. 8-, § 2°, Decreto n° 8.538/15.
5 .6 .2 . Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla participação, 
inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços unitários para o menor 
valor ofertado entre os itens/lotes, conform e art. 89, § 3o, Decreto n° 8 .538/15.
5 .7 . O critério  de julgam ento do processo licitatório será de MENOR PREÇO POR ITEM, expresso em reais.
5 .8 . Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários e totais 
estim ados para a contratação, os quais se encontram  definidos no Projeto Básico/term o de referência.
5 .9 . O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conform e Art. 48, § 3e, do Decreto ne 10.024, de 2019. Caso a licitante não 
inform e em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5 .10 . A Pregoeira visando o atendim ento a ampliação do princípio da com petitividade, bem como, munido da 
utilização do form alism o moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e ante ao caso 
concreto , realizar o saneam ento de eventuais erros ou divergências constantes das propostas de preços, seja 
ela inicial ou a final (adequada).
5.11. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconform idade com este item.
5 .12 . Para cadastram ento da proposta no sistema Comprasnet:

5 .12 .1 . NO CASO DE CRITÉRIO DE JULGAM ENTO POR LO TE: Ao o fe rece r proposta  no sistem a Com prasnet 
o valor a se r  incluído pelo fo rn eced o r refere-se ao PREÇO TOTAL DO LOTE. Para com posição do preço tota l do 
LOTE, o fo rn eced o r deverá verificar o quantitativo total de cada item que com põe o LOTE cotado m ultiplicado  
pelo seu  p reço  unitário.

5 .12 .2 . NO CASO DE CRITÉRIO DE JULGAM ENTO POR IT EM : ao o fe rece r proposta no sistem a Com prasnet 
o valor a se r  incluído pelo  fo rn eced o r refere-se ao PREÇO UNITÁRIO DO ITEM .

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 . Os interessados na form a dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n .g 8 .666/93 , alterada e consolidada, 
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos docum entos abaixo relacionados ou dos 
docum entos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto 
a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. Os docum entos de habilitação 
serão os seguintes:

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6 .2 .1 . REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Com ercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

a Junta onde tem  sede a matriz.
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6 .2 .2 . ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidam ente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
em presárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de docum entos de eleição de seus 
adm inistradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6 .2 .3 . INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Juríd icas acompanhada de prova da diretoria em exercício ; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6 .2 .4 . DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionam ento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão com petente, 
quando a atividade assim o exigir.
6 .2 .5 . PROCURAÇÃO, se for o caso, pode ser apresentada em form ato público, em plena validade ou, 
específica.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6 .3 .1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6 .3 .2 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conform e o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6 .3 .3 . Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6 .3 .3 .1 . a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

6 .3 .3 .2 . a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
6 .3 .3 .3 . a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na form a da Lei;
6 .3 .3 .4 . o Fundo de Garantia por Tem po de Serviço -  FGTS;
6 .3 .3 .5 . a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6 .3 .4 . As m icroem presas e em presas de pequeno porte deverão apresentar toda a docum entação exigida 
para efeito de com provação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
6 .3 .5 . Havendo alguma restrição na com provação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo term o inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certam e, prorrogáveis por igual período, a critério da Departam ento de Gestão de Licitações, 
para a regularização da docum entação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa;
6 .3 .6 . A não-regularização da docum entação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n9 8 .666/93 , sendo facultado a convocação 
dos licitantes rem anescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação ou do item , conform e o caso.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6 .4 .1 . Balanço Patrim onial e dem onstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na form a da lei, devidam ente registrado nos term os da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
em presa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidam ente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
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6 .4 .1 .1 . Os índices que com provarão a boa situação financeira mencionada no item 1 .4 .1  deverão ser 
apresentados jun tam ente ao balanço patrimonial da licitante ou em docum ento correspondente (no caso de 
licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presum ido), sendo os seguintes:
6 .4 .1 .1 .1 . índice de Liquidez Geral m aior ou igual a 1,0;

AC + RLP
índice de Liquidez Geral (LG) = --------------------

PC + ELP

Onde:

AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo

6 .4 .1 .1 .2 . Indice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
índice de Liquidez Corrente (LC) = ----------------

PC
Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante

6 .4 .1 .1 .3 . Indice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
Indice de Solvência Geral (SG) = ---------------

PC + ELP
Onde:
AT é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

6 .4 .1 .2 . Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencim ento neste período.
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-M aior que 1: Resultado que dem onstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes
-Se m enor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, tam bém os perm anentes. Para os



três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recom endável à com provação da boa situação 
financeira (o que dem onstraria um equilíbrio nas contas da com panhia), sendo certo que, quanto maior o 
resultado, m elhor, em tese, seria a condição da em presa. Mas há exceções, conform e segue.
6 .4 .I .3 .  Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costum eiros de aplicabilidade 
destas fórm ulas, e assim , ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a 
com provação da capacidade econôm ico-financeira do(a) em presa(s) participante(s) na perspectiva de 
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências 
acim a, atendem  aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendim ento quantas as taxas 
apresentadas dem onstram , em tese , a saúde e a solidez financeira da participante.

6.4.2. Prova de capital social ou patrim ônio líquido m ínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estim ado da contratação;
6 .4 .2 .1 . Entende-se por "valor estim ado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.
6.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a com provação a que se diz respeito 
ao item 1 .4 .2  será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos. Constatado a 
ausência de capital social ou patrim ônio líquido insuficiente quanto ao som atório , a licitante poderá optar 
pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com 
esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.
6.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa juríd ica ;
6 .4 .3 .1 . É perm itida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em 
certidão em itida pela instância judicial com petente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiram ente a participar de procedim ento licitatório nos term os da Lei 8 .666/1993, nos term os do 
acórdão n9 1201/2020 doTCU .

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.5.1. Com provação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da em presa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto 
com patível com o objeto da presente licitação;

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1. Declaração de que, em cum prim ento ao estabelecido na Lei n9 9 .854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999 , e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega m enores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega m enores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os term os deste edital e seus anexos;
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, § 2 e, da Lei n .9 
8 .666/93).
6 .6 .4 . A docum entação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em prim eiro lugar, o(a) 
Pregoeiro(a) verificará o eventual descum prím ento das condições de participação, inclusive quanto ao objeto, 
especialm ente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certam e ou a futura contratação; 
m ediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Em presas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nom e&direcao=:asc)



Conselho Nacional de Justiça (w ww .cnj.jus.br/im probidade adm /consultar requerido.php)
d) Cadastro de Inidôneos da Prefe itura Municipal de CAUCAIA.

6 .6 .4 .1 . As certidões de com provação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas 
neste edital, que não apresentaram  expressam ente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 
60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certam e.
6 .6 .4 .2 . Toda a docum entação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriam ente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n° 13.726, de 
8 de outubro de 2018. Caso está docum entação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a 
confirm ação de sua autenticidade.

6 .5 . Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da m icroem presa, da em presa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos term os do art. 34, da Lei Federal ns 11 .488/2007, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte do (a) Pregoeiro (a), para a 
regularização do (s) docum ento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conform e dispõe a 
Lei Com plem entar ne 123/2006.
6 .5 .1 . A não com provação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar as 
licitantes rem anescentes, por ordem de classificação.
6 .6. Havendo necessidade de analisar m inuciosam ente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá 
a sessão, inform ando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.
6.7. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os docum entos defeituosos em seus conteúdo e form a.
6.8. Nos itens/lotes não exclusivos a m icroem presas, em presas de pequeno porte e equiparadas, havendo 
mabilitação, haverá nova verificação , pelo sistem a, da eventual ocorrência do em pate ficto , previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC ne123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.
6 .9 . Em se tratando de filial, os docum entos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filia l, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos som ente em nome da matriz.
6 .1 0 .0 (a ) Pregoeíro(a) poderá, no julgam ento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem  a 
substância dos docum entos e sua validade juríd ica , mediante decisão fundam entada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei 
n9 9 .784, de 29 de janeiro  de 1999
6.11 . Constatado o atendim ento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

7 .1 . O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma 
COM PRASNET (Com pras Governam entais), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 
em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações).
7 .1 .1 . Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, designado como 
Pregoeiro(a).
7 .1 .2 . O licitante poderá enviar as inform ações da Proposta com ercial e participar da disputa através do 
siste

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

INFORMAÇÕES GERAIS
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7 .1 .3 . A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encam inham ento da proposta inicial de 
preços e seus anexos, exclusivam ente por meio do sistema eletrônico, observados as condições e lim ites de 
data e horário estabelecidos neste Edital.
7 ,2 . Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
prim eiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7 .2 .1 . Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de Preços 
apresentadas.
7 .2 .2 . Depois de encerrado o prazo para cadastram ento das Propostas de Preços, não mais será permitido o 
cadastram ento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou com plem entação.
7 .2 .3 . A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo{a) Pregoeiro(a) designado ao respectivo 
procedim ento adm inistrativo , ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA 

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7 .3 .1 . A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico , com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas de Preços 
Iniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4. DA FASE DE LANCES
7.4.1. Para efeito de lances, considerar o ITEM 5.12 deste edital.
7 .4 .1 .1 . Aberta a etapa com petitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em seguida os 
licitantes poderão encam inhar lances exclusivam ente por meio do Sistema eletrônico, sendo o licitante 
im ediatam ente inform ado do seu recebim ento e respectivo horário de registro e valor.
7 .4 .1 .2 . Os licitantes poderão o fertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
Sistem a, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) licitante.
7 .4 .1 .3 . O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
interm ediários quanto em relação à proposta que cobrir a m elhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (UM 
CENTAVO), conform e artigo 31, parágrafo único do Decreto n? 10.024, de 20 de setem bro de 2019.
7 .4 .2 . Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tem po real, do valor do menor 
lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes.
7 .4 .3 . Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "ABERTO".
7 .4 .3 .1 . No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada por todos os 
licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que 
contém  o m elhor preço, obtido no encerram ento da sessão.
7 .4 .4 . Aberta a etapa com petitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se m anter conectado ao sistema 
e acom panhar a fase com petitiva.
7 .4 .5 . Os lances serão ofertados item /lote a item/lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura 
de mais de um item /lote de form a sim ultânea.
7 .4 .6 . Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
prim eiro.
7 .4 .7 . Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas) 
casas decim ais, serão consideradas apenas as 02 (duas) prim eiras casas decimais (centavos), devendo o(a)
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Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive por ocasião da 
entrega Proposta de Preços final consolidada.
7 .4 .8 . No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública 
durará dez minutos e, após isso, será prorrogada autom aticam ente pelo sistem a quando houver lance 
ofertado nos últim os dois minutos do período de duração da sessão pública.
7 .4 .9 . A prorrogação autom ática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7 .4 .8 , será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivam ente sem pre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tra ta r de lances interm ediários.
7 .4 .10 . Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7 .4 .8  e 7 .4 .9 , a sessão pública 
será encerrada autom aticam ente.
7 .4 .11 . Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistem a, nos term os do disposto no item
7 .4 ,10 , o(a)Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, adm itir o reinicio da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do m elhor preço disposto no parágrafo único do art. 7Q do Decreto Federal n9 
10.024, de 20 de setem bro de 2019, mediante justificativa.
7 .4 .12 . Na hipótese de o sistem a eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e perm anecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.
7 .4 .13 . Quando a desconexão do sistem a eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
com unicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7 .4 .14 . Na hipótese dos itens 7 .4 .12 e 7 .4 .13 , a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
7 .4 .15 . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas.
7 .4 .16 . O Sistem a inform ará a proposta de m enor preço ao encerrar a fase de disputa.

7.5. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7 .5 .1 . Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desem pate previstos nos art. 44 e 
art. 45 da Lei Com plem entar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2° do art. 3Q da Lei n9 8 .666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese.
7 .5 .2 . Em relação aos itens não exclusivos a m icroem presas, em presas de pequeno porte e equiparadas, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação autom ática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade em presaria l. O sistema identificará em coluna própria as m icroem presas, em presas de pequeno 
porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da prim eira colocada, se esta for 
em presa de m aior porte, assim como das demais classificadas, para o fim  de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC n9123, de 2006.
7 .5 .3 . Os critérios de desem pate serão aplicados nos term os do item 7 .5 .1 , caso não haja envio de lances após
o início da fase com petitiva.
7 .5 .4 . Nessas condições, as propostas de m icroem presas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se 
encontrarem  na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de m enor preço serão 
consideradas em patadas com a prim eira colocada.
7 .5 .5 . A m elhor classificada nos term os do item anterior terá o direito de encam inhar uma última oferta para 
desem pate, obrigatoriam ente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistem a, contados após a comunicação automática para tanto.

P R E F E I T U R A  B E

7 .5 .6 . Caso a m icroem presa, empresa de pequeno porte ou equiparada m elhor classificada desista ou não se



porte e equiparada que se encontrem  naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7 .5 .7 . No caso de equivalência dos valores apresentados pela m icroem presa, em presa de pequeno porte e 
equiparados que se encontrem  em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a 
prim eira que poderá apresentar m elhor oferta.
7 .5 .8 . Na hipótese de persistir o em pate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistem a eletrônico dentre 
as propostas em patadas.
7 .5 .9 . Eventual em pate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo3°, § 2 5, da Lei 
ne 8 .666 , de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivam ente, aos bens:
7 .5 .9 .1 . Produzidos no País;
7 .5 .9 .2 . Produzidos ou prestados por em presas brasileiras;
7 .5 .9 .3 . Produzidos ou prestados por em presas que invistam em pesquisa e no desenvolvim ento de tecnologia 
no País;
7 .5 .9 .4 . Produzidos ou prestados por em presas que comprovem cumprim ento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

7.6. DA NEGOCIAÇÃO:
7 .6 .1 . Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encam inhar, pelo 
sistem a eletrônico , contra proposta ao licitante para que seja obtido m elhor preço, observado o critério de 
julgam ento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
7 .6 .2 . A negociação será realizada por meio do sistem a, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7 .6 .3 . Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidam ente escoimada 
do(s) lic itante(s) vencedor(es).

7.7. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA):
7 .7 .1 . Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao 
último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encam inhar PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
(CONSOLIDADA), devidam ente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, 
contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.
7 .7 .2 . Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da 
autoridade com petente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de 
preço adequada.
7 .7 .3 . A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e form alidades 
exigidas a proposta inicial.
7 .7 .4 . A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao 
novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação, 
podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).
7 .7 .5 . Caso não seja possível o enquadram ento do último valor ofertado quando da form ulação da proposta 
de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequações, desde que apresente valores 
inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7 .7 .6 . A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os itens, bem 
com o, não serão aceitas reduções apenas em determ inados itens.
7 .7 .7 .A  qualquer m om ento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificações por 
parte de técnicos p e rten cen tesj£g g g $ lro  de pessoal do Município de Caucaia ou da autoridade com petente.
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7.7.8. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto realizando 
arredondamentos a menor no valor cotado.

7.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a) Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado
7 .8 .1 .Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em 
prim eiro lugar tenha usufruído do tratam ento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Com plem entar 
n° 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(w w w .portaldatransparencia .gov.b r), seção "Despesas -  Gastos Diretos do Governo -  Favorecido (pessoas 
físicas, em presas e outros)", seção "Despesas -  Gastos Diretos do Governo -  Favorecido (pessoas físicas, 
em presas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do Ceará 
(http ://m unicip ios.tce .ce.gov.b r/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei 
Com plem entar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2o, do mesmo diploma, 
em caso de início de atividade no exercício considerado.
7 .8 .2 . Para a m icroem presa ou empresa de pequeno porte, a consulta tam bém  abrangerá o exercício 
corrente , para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior 
ao da sessão pública da licitação, extrapola os lim ites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte 
por cento) de que trata o artigo 3 o, § §  9°-A e 12, da Lei Com plem entar n°123, de 2006.
7 .8 .3 . Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolam ento do limite legal, o (a) 
P reg o e iro (a ) indeferirá a aplicação do tratam ento diferenciado em favor do licitante, conform e artigo 3o, 
§§9 °, 9°-A,10 e 12, da Lei Com plem entar n°123, de 2006, com a consequente recusado lance de desem pate, 
sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
7 .8 .4 . Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) exam inará a proposta 
classificada em prim eiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cum prim ento das 
especificações do objeto.
7 .8 .5 . Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto m enor do que o m ínimo exigido ou que apresentar 
preço m anifestam ente inexequível.
7 .8 .6 . Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecim entos com plem entares, poderão ser efetuadas diligências, na form a do § 3° do artigo 43 da Lei 
Federal n° 8 .666 , de 1993.
7 .8 .7 . Considerar-se-á inexequível a proposta que:
a) Não venha a te r dem onstrada sua viabilidade por meio de docum entação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
a . l )  Para efeito de com provação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 
procedim entos:

>  Questionam entos junto à proponente para a apresentação de justificativas e com provações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

>  Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças norm ativas em dissídios coletivos 
de trabalho ;

>  Levantam ento de inform ações junto aos órgãos públicos com petentes;
>  Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou sim ilares;
) ;sas privadas;
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>  Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Adm inistração ou com a iniciativa 
privada;

>  Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 
suprim entos, superm ercados e fabricantes;

>  Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
>  Levantam ento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; Estudos 

setoriais;
>  Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
>■ Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalm ente favoráveis que a 

proponente disponha para a prestação dos serviços;
>  Demais verificações que porventura se fizerem  necessárias.

b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, 
e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo 
possível a sua im ediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta.

7 .8 .8 . Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e, 
ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido lim ites mínimos, exceto quando se referirem  a m ateriais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
rem uneração.

c} Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços
7 .8 .9 . O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar docum ento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistem a, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto , sob pena de não 
aceitação da proposta.
7 .8 .10 . Dentre os docum entos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeíro(a), destacam -se os que contenham  as 
características do m aterial ofertado, em compatibilidade como projeto básico/termo de Referência, 
m inudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras inform ações pertinentes, a 
exem plo de catálogos, fo lhetos ou propostas.
7 .8 .11 . O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, form ulada antes de findo o prazo estabelecido, e form alm ente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).
7 .8 .12 . Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 
exam inará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tram ites afeitos a negociação, e, assim 
sucessivam ente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
7 .8 .13 . Nos itens não exclusivos a m icroem presas, em presas de pequeno porte e equiparadas, sempre que a 
proposta não fo r aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistem a, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7 .8 .14. Tam bém  nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7 .8 .15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgam ento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem  a 
substância das propostas, e sua validade juríd ica, mediante decisão fundam entada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na
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DA HABILITAÇÃO

7.9. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO:
7 .9 .1 . A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital.

DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a 
análise da docum entação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, 
ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
7 .10 .1 . Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação do objeto 
desta licitação ao licitante declarado vencedor do certam e e encerrada a reunião, após o que, o processo, 
devidam ente instruído, será encam inhado:
a) Para as publicações quanto resultados do certam e e deliberações quanto aos proclames de julgam ento;
b) À Assessoria Jurídica do Departam ento de Gestão de Licitações, para fins de análise e parecer juríd ico ;
c) E depois à(s) autoridades(s) com petentes para homologação e subsequente form alização de 
ARP/Contrato(s).

7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.11.1. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão m ediante motivo devidam ente 
justificado e m arcar seu prosseguim ento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema 
eletrônico . Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo da Pregoeira realizar
o devido agendam ento prévio na plataforma do Comprasnet.
7 .11 .2 . A Pregoeira, a qualquer tem po, na análise das propostas de preços e seus anexos, das am ostras, 
quando houver, e dos docum entos de habilitação, poderá solicitar outros docum entos, pareceres técnicos 
e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter m elhores subsídios para as suas decisões. 
Neste caso, a sessão do pregão na form a eletrônica será suspensa e será reiniciada som ente decorrida 24h 
(vinte e quatro) horas após a com unicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma 
do Com prasnet.

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

7.12. DAS INTENÇÕES DOS RECURSOS:
7 .12 .1 . Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá m anifestar, de forma im ediata e m otivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de até 30 (trinta) minutos para que o 
licitante m anifeste fundam entadam ente e motivadam ente sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso no Sistema do COMPRASNET. As 
dem ais licitantes ficam desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 
que com eçará a contar a partir do térm ino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos.
7 .12 .2 . A Pregoeira exam inará a intenção de recurso, aceitando-a ou, m otivadam ente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistem a.
7 .12 .2 .1 . Nesse momento a Pregoeira não adentrará no m érito recursal, mas apenas verificará as condições 
de adm issibilidade do recurso, logo, no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada

Rua José Valdecí Pinto Lima, 270, Padre Romualdo
Caucaia/CE - CEP: 61601-055



tão som ente a presença dos pressupostos recursais: sucum bência, tem pestividade, legitim idade, interesse e 
m otivação -  TCU Ac. 520/2014-Plenário .
7 .12 .3 . A falta de m anifestação im ediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
bem como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundam entos e motivos ou, ainda, sendo 
constatado que a intenção ofertada possui o caráter m eram ente protelatório , isto, im portará na preclusão do 
direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
7 .12 .4 . O acolhim ento de recurso im portará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitam ento.
7 .12 .5 . A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecim ento às licitantes, nos 
endereços e letrônicos: https://www.gov.br/com pras/pt-br/ e https://lic itacoes.tce .ce .gov.br/.
7 .12 .6 . Os m em oriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataform a eletrônica. 
Havendo necessidade de apresentação de inform ações (fotos, docum entos em PDF, gráficos e afins) não 
suportadas pela plataform a, estes conteúdos deverão ser enviados exclusivam ente via e-mail oficial da 
Comissão.
7 .12 .7 . 0  recurso será dirigido a Pregoeira a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir.
7 .12 .8 . 0  recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
7 .12 .8 .1 . 0  acolhim ento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitam ento.
7 .12 .8 .2 . Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedim entais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) ad judicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à homologação do 
processo.

8. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

8 ,1 . As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos específicos consignados no 
respectivo Orçam ento M unicipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste processo.

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

9.1 . 0  objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade com petente, após a regular decisão dos recursos apresentados. .
9 .2 . Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade com petente 
homologará o procedim ento licitatório
9 .3 . A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão form alizadas mediante lavratura da respectiva ata 
de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador, representada pelo(a) 
O rdenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os term os do Decreto Municipal n .Q 1 .195, de
10 de março de 2021 e Decreto Municipal n .B 1.289 de 20 de julho de 2022, da Lei n.e 8 .666/93 , da Lei n.9 
10 .520/02 , deste edital e demais normas pertinentes.
10 .1 .1 . Integra o presente instrum ento (ANEXO III) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
10 .1 .2 . Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer 
às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -  anexa a este edital.
10.2. Homologada a licitação pela autoridade com petente, o Município de CAUCAIA - CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firm ará o com prom isso para futura contratação 
entre as partes, pelo prazo previsto, nos term os do modelo que integra este Edital.
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10 .2 .1 . O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para subscrever 
a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo M unicípio de 
CAUCAIA - CE.
10 .2 .2 . A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não form alizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
10.3. Incum birá à adm inistração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do M unicípio, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedim ento se adotará com relação aos 
possíveis term os aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conform idade com o disposto no Decreto 
M unicipal n .9 1 .195, de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n .9 1.289 de 20 de julho de 2022, e nos 
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n .9 8 .666/93 , exceto os acréscimos de que trata o §1° do art. 65.
10.5 . A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela 
decorrente , nos term os do artigo 57, da Lei Federal n9 8 .666/93, se a proposta registrada continuar se 
m ostrando mais vantajosa à adm inistração.
10.6 . A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firm ar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estim adas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecim ento, em igualdade 
de condições.
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente perm itido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao 
registrado.
10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do 
D epartam ento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços.
10.9 . O M unicípio m onitorará, pelo menos trim estralm ente , os preços dos itens, avaliará o mercado 
constantem ente e poderá rever os preços registrados a qualquer tem po, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10 .9 .1 . O M unicípio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
m ercado, sem pre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal 
n .s 1 .195, de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n .9 1.289 de 20 de julho de 2022.
10.11. Antes de receber o pedido de fornecim ento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do com prom isso assumido, caso comprove mediante requerim ento fundam ento e apresentação 
de com provantes, que não pode cum prir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
m ercado, m antendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econôm ico-financeira.
10.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem  iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo M unicípio para determ inado item.
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10.14. Desde que devidam ente justificada a vantagem , a ata de registro de preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da adm inistração pública municipal que não tenha 
participado do certam e licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
10.14 .1 . O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentem ente do núm ero de órgãos não participantes que aderirem .
10.15. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a 
preferência em igualdade de condições.

11. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

11.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
11.1 .1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
assinar o Term o de Contrato.
11 .1 .2 . O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Term o de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.
11 .1 .3 . A lternativam ente à convocação para com parecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Term o de Contrato, a Adm inistração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebim ento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de OS(cinco) dias, a 
contar da data de seu recebim ento.
11 .1 .4 . O prazo previsto no subitem  anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11 .1 .5 . O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em term o a ser firm ado.
11.1 .6 . Incum birá à Adm inistração providenciar a publicação do extrato do contrato nos term os do parágrafo 
único art. 61 da Lei ne 8 .666/93.

11.2. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DAS IMPLICAÇÕES POR NÃO ATENDIMENTO A 
CONVOCAÇÃO:
11 .2 .1 . Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Term o de Contrato, não com provar que mantém as 
mesm as condições de habilitação, ou quando, injustificadam ente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

12. DAS SANÇÕES

12.1 . O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de 
registro de preços ou term o de contrato, deixar de entregar ou apresentar docum entação falsa exigida para o 
certam e, ense jar o retardam ento do fornecim ento, não m antiver a proposta ou lance, fa lhar ou fraudar no 
fornecim ento , com portar-se de modo ínídôneo ou com eter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o M unicípio de Caucaia/CE, bem como, será descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de 
Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
com inações legais:
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I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contratação no 
caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou term o de contrato quando regularm ente convocado;
b) Apresentar docum entação falsa exigida para o certam e;
c) Não m anter a proposta ou lance;
d) Fraudar no fornecim ento do objeto;
e) Com portar-se de modo inidôneo;
f) com eter qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedim ento (Lei 
Federal nQ 8 .666/93 , Lei Federal ne 10.520/02 e Lei Federal n5 12.846/13).
II. Multa m oratória de 0 ,3%  (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado, 
contados do recebim ento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou dó 
contrato , até o lim ite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da com pra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, 
no caso de retardam ento na entrega;
III. M ulta moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias;
12.2 . Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da 
Adm inistração , desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descum prim ento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrum ento, na ata de registro de preços, no contrato ou 
em outros docum entos que o com plem entem , não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8 .666/93 , alterada e consolidada, e na Lei N9. 10.520/02, as 
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de com pra, ou do 
valor global máxim o da ata ou contrato , conform e o caso;
12.3 . O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
12 .3 .1 . Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será autom aticam ente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
12.3 .2 . Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
adm inistrativam ente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4 . PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo adm inistrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4 .1 . No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivam ente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o M unicípio de Caucaia/CE e 
descredenciam ento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do M unicípio de Caucaia/CE pelo prazo de até 
05 (cinco) anos.
12 .4 .2 . Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Adm inistração 
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedim ento adm inistrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedim entos de contratação serão comunicados oficialm ente e form alm ente pela 
Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o com etim ento do ato, o qual devem ser 
reportados à Assessoria Jurídica do Departam ento de Gestão de Licitações para a devida apuração.
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12.4 .3 . As penalidades som ente deixarão de ser aplicadas mediante com provação, anexada aos autos, da 
ocorrência de força maior impeditiva do cumprim ento da obrigação e/ou manifestação da unidade 
requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

12.5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as com unicações à licitante 
serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado nos 
docum entos do processo.
12.6. A licitante deverá m anter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao 
SICAF e confirm ar o recebim ento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não podendo 
alegar o desconhecim ento do recebim ento das comunicações por este meio como justificativa para se exim ir 
das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

13. FRAUDE E CORRUPÇÃO

13.1 . As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução 
do contrato , estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.
Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": o ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretam ente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquem atizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecim ento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-com petitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou am eaçar causar dano, direta ou indiretam ente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, fa lsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro  m ultilateral, com o objetivo de impedir materialm ente a apuração de alegações de 
prática prevista neste subitem ;
(2) atos cuja intenção seja impedir m aterialm ente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
prom over inspeção.
13.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei 
Federal nQ 8 .666, de 21 de junho de 1993, se com provar o envolvimento de representante da empresa ou da 
pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação 
ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
adm inistrativas, crim inais e cíveis.
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14. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES

14.1 . Qualquer pessoa física ou juríd ica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebim ento das Propostas de Preços, solicitar esclarecim ento e ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão.
14 .1 .1 . Decairá do direito de impugnar os term os do edital de licitação perante a Adm inistração aquele que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem , hipótese em que tal com unicação não terá efeito de 
recurso.
14 .1 .2 . A impugnação feita tem pestivam ente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito  em julgado da decisão a ela pertinente.
14.2 . Som ente serão aceitas solicitações de esclarecim entos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da 
apresentação de docum entos com probatórios a dem andante, desde que devidam ente protocolados via e- 
mail: pregao02(5) lic itacao .caucaia .ce .gov.br, que preencham os seguintes requisitos:
14 .2 .1 . 0  endereçam ento  a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;
14 .2 .2 . A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos docum entos 
com probatórios) se fo r o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, núm ero do 
docum ento de identificação, devidam ente datada e assinada dentro do prazo editalício;
14 .2 .3 . 0  fato e o fundam ento juríd ico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
14 .2 .4 . 0  pedido, com suas especificações;
14.3 . A licitante deverá jun tar cópia do ato constitutivo, bem como, docum ento de identificação (com foto) 
válido na form a da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se for
o caso.
14.4 . Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
14.5 . A resposta do M unicípio de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no sítio virtual: w w w .tcm .ce .gov.b r/licitacoes.
1 4 .6 .0  aditam ento prevalecerá sem pre em relação ao que for aditado.
14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos term os 
do edital será designada nova data para a realização do certam e, exceto quando, inquestionavelm ente, a 
alteração não afetar a form ulação das Propostas de Preços.
14 .7 .1 . Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma form a que se deu ao texto original.

DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

14.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedim ento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
prom over diligências no sentido de obter esclarecim entos, confirm ar inform ações ou perm itir sejam  sanadas 
falhas form ais de docum entação que com plem entem  a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
docum ento ou inform ação que deveria constar originariam ente da Proposta ou da Habilitação, fixando o 
prazo para a resposta.
14 .8 .1 . Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecim entos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determ inado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
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» R E F E I T O R A  BE

14.9. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade com petente para homologar o procedimento licitatório poderá 
revogá-lo som ente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
com provado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 . As norm as que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem com prom etim ento da segurança e do 
regular funcionam ento da adm inistração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) autoridade(s) 
com petente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n .9 8 .666/93.
15.3 . Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de docum entação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencim ento , observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
M unicípio, exceto quando fo r expressam ente estabelecido em contrário.
15.5. Os avisos de prosseguim ento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do Departam ento de Gestão de 
Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do Município-DOM, conform e disposto na Lei 
Orgânica do M unicípio e no site w w w .com pras.gov.br.
15.6. Quaisquer inform ações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, na Sede do Departam ento de Gestão 
de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre 
Rom ualdo, Caucaia/CE, Att. Departam ento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE.
15.7. 0  referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual: w w w .tce .ce .gov.b r/lic itacoes, 
nos term os da IN 04/2Q15-TCM /CE.15.8. Para dirim ir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente 
edital será com petente o Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA 18 DE JULHO DE 2023

Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo
Caucaia/CE - CEP: 61601-055



PROJETO ÁSICO/TERM O DE REFERÊNCIA

I -  INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO OBJETO

1. ÓRGÃO GERENCIADOR;

■ SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

2. DO OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAM ENTOS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

OBSERVAÇÃO: Integram o presente Projeto Básico/Term o de Referência, os anexos: I (Lotes/Itens e 
especificações dos produtos) e II (Habilitação necessária à participação do procedim ento licitatório).

3. JUSTIFICATIVAS:

3.1. DA CONTRATAÇÃO:
A presente licitação é justificada pela necessidade de manutenção e conservação dos veículos, visando 
com bater a transm issão de doenças e oferecer uma m elhor segurança nas atividades sob a responsabilidade 
da Secretaria M unicipal de Patrimônio e Transporte.

3.2. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no Decreto 
Federal n9 7 .892/2013. Pode ser adotado quando for conveniente a aquisição de bens/serviços com previsão 
de entregas parceladas/fornecim ento , o que se encaixa perfeitam ente a esta licitação.

Considerando que se trata de estim ativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico por Registro 
de Preços, com previsão de consumo para 12 meses, ajustando-se aos recursos orçam entários, minimizando 
futuros im previstos e evitando possíveis prejuízos à Adm inistração, com uma contratação que atenda as reais 
necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços.

Considerando que a opção pelo SRP tem  como um de seus objetivos principais o princípio da economicidade, 
que em term os práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a 
aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Adm inistração.

Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Adm inistração Pública 
está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os quantitativos estim ados e máximos 
pretendidos. Ressalta-se que, d iferentem ente da licitação convencional, não há o com prom isso assumido de 
contratação, nem mesm o de utilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um im portante 
instrum ento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração.

Outrossim , a ARP tam bém  possibilitará a fixação de preços, o que garantem margem de segurança e 
econom icidade a adm inistração, posto a constante elevação de valores no mercado.



Deste modo, considerando não haver prejuízos ao objeto, bem como, considerando as pondera^çéii" 
atenuadas, justifica-se a adoção deste sistema ao caso concreto.

II- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES ESTIMADOS DA DESPESA

4. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
Na licitação realizada m ediante Registro de Preços não é necessário indicar a Dotação Orçam entária , que 
som ente será exigida para a form alização do contrato ou outro instrum ento hábil, ou seja, não há 
necessidade de que o(s) órgão(os) tenha(m ) prévia dotação orçam entária (§ 2°, do art. 7° do Decreto n° 
7 .892/2013).

5. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitação realizada m ediante registro de preços. Quesito não aplicável.

6. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 113 .298 ,44 (cento e treze mil, duzentos e noventa e oito reais e quarenta e 
quatro centavos).

7. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO:
O rçam ento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do município, 
conform e Mapa com parativo de preços em anexo aos autos.

III -  DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES

8. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
8.1 . Os itens serão recebidos da seguinte form a:
8 .1 .1 . Se entregues por terceiros -  transportador ou sem elhantes:
• Provisoriam ente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conform idade do item com as 
especificações constantes da proposta da contratada;
• Defin itivam ente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação, 
m ediante a em issão do Term o de Recebim ento Definitivo, assinado pelas partes.
8 .1 .2 . Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebim ento será definitivo 
verificando-se a conform idade do item com a proposta do fornecedor, especificações e conferindo-se a 
quantidade e preços unitários e totais, conform e solicitado na ordem de compra.

9. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
9 .1 . Os produtos/itens deverão ser entregues no local designado na ordem de com pra/fornecim ento emitida 
pelo órgão dem andante, no âmbito do município de Caucaia/CE.
9 .1 .1 . A contratante poderá em itir várias Ordens de Com pra/Fornecim ento, conform e demandas.

10. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
10.1 . O fornecim ento  dos produtos licitados poderá ser feito de form a fracionada ou em sua totalidade, de 
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgão dem andante, constando a quantidade de itens a serem 
entregues.
10.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão dem andante, o qual deverá 
a testar os docum entos da despesa_u£y(yando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento;
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10.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada;
10.4 . Caberá ao servidor designado rejeitar totalm ente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo 
com as exigências, bem como, determ inar prazo para substituição do item eventualm ente fora de 
especificação.

11. PRAZO PARA ENTREGA
11.1 . Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da em issão da ORDEM DE 
COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebim ento.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA
12.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela 
decorrente , nos term os do artigo 57, da Lei Federal n9 8 .666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto 
M unicipal de n9 1 .195, de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n .9 1.289 de 20 de julho de 2022.

13. DO PAGAMENTO
13.1. O Pagam ento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a 
em issão da Nota Fiscal, m ediante atesto do recebim ento dos produtos e o encam inham ento da 
docum entação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária do 
fo rnecedor, acom panhado da seguinte docum entação:

a) Nota Fiscal/fatura discrim inativa, em via única, devidam ente atestada pelo gestor do contrato ;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as 
contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda M unicipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

IV -  DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA E AMOSTRAS

14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
14.1 . Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada, 
m arca, o va lo r unitário e total, já  considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e 
dem ais despesas que incidam direta ou indiretam ente sobre os produtos, mesmo que não estejam 
registrados neste docum ento;
14.2 . A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso constatado 
alguma im perfeição, terão  os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro 
da falha no Cadastro de Fornecedores M unicipais;
14.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que 
atenda as exigências contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência.
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15. DAS VERIFICAÇÕES E AMOSTRAS
15.1 . A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendim ento das especificações mínimas dos produtos 
constantes neste Projeto básico/Term o de Referência.

V -  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1 . Para o fornecim ento  dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conform idade com o(s) futuros 
contrato(s) a serem  firm ado(s);
16.2 . A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos contratos dela decorrentes, 
nos term os da Lei Federal 8 .666/93 , satisfeitos, ainda, os demais requisitos do Decreto Municipal de N9 1.195, 
de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 de julho de 2022.
16.3 . As obrigações decorrentes da presente licitação serão form alizadas mediante lavratura da respectiva Ata 
de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Unidade Gestora, representada pelo(a) 
O rdenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os term os do Decreto Municipal de N9 
1 .195, de 10 de março de 2021, da Lei n5 8 .666/93 , Decreto Municipal n .s 1.289 de 20 de julho de 2022, da 
Lei n2 10 .520/02 , do edital e demais normas pertinentes.

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
17.1 . A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa com petente ou a quem ele a 
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendim ento e consonância 
ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8 .666/93.
17.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acom panhar a execução de contratos e de outros instrum entos 
hábeis e prom over as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Adm inistração.
17.3 . As com petências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas 
conform e instrum ento norm ativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais vigentes.
17.4 . A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada.
17.5 . Caberá ao servidor designado rejeitar totalm ente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determ inar prazo para substituição do mesmo eventualm ente fora de 
especificação.

VI -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
18.1 . Com petirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) G erenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar, sem pre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para 
atendim ento às necessidades da Adm inistração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos 
definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedim entos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades por descum prim ento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
I) Advertência.
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11} M ulta, na form a prevista no instrum ento convocatório ou nesta Ata.
III) Suspensão tem porária de participação em licitação e im pedimento de contratar com a Adm inistração 
Publica, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
IV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto 
M unicipal de NQ 1 .195, de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n .Q 1.289 de 20 de julho de 2022.
V. Com unicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços 
registrados.

19. DA DETENTORA DO REGISTRO:
1 9 .1 . O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica 
obrigado a:
a) A tender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como 
aqueles decorrentes de rem anejam ento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, 
mesm o que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencim ento;
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes 
do Sistem a de Registro de Preços, mediante form alização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de 
Compra;
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre 
a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade 
interessado;
d) Estar ciente que os m ateriais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá
o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao 
solicitado.
e) A ceitar nas m esm as condições contratuais, os acréscim os ou supressões que se fizerem  necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na form a do art. 65, parágrafos 1° e 2o da 
Lei n .5 8 .666/93 e suas alterações posteriores.
f) A rcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -  
carrego e descarrego, decorrentes do fornecim ento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal 
de Caucaia;
g) M anter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta com pra, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Substitu ir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações exigidas e 
padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretam ente à Adm inistração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por transportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
I) Prestar todos os esclarecim entos que forem  solicitados pela Adm inistração, durante a execução desta 
aquisição.
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

1, DOS ITENS/LOTES:

ANEXO I
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços -  SRP, 
logo, o quantitativo apresentado reflete uma prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 
(doze) m eses, contudo, não havendo qualquer obrigação por parte do município quanto a contratação 
integral e sim , som ente, em havendo necessidade e ou demanda.
1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâm etros e quantitativos para efeitos 
de form ulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/Term o de Referência.

1.3. Do critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM (EXCLUSIVOS PARA ME, EPP e MEI).
1 .3 .1 . Para o cum prim ento do disposto no art. 48 da Lei Com plem entar 147/14, a Adm inistração Pública:
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivam ente à participação de m icroem presas e 
em presas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80 .000 ,00  (oitenta mil reais); 
(Redação dada pela Lei Com plem entar n9 147, de 7 de agosto de 2014).
1 .3 .2 . Para ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP e MEI, somente poderão participar M icroem presas -  ME, 
Em presas de Pequeno Porte -  EPP e M icroem preendedores Individuais -  MEI.

1.4. Do modo de disputa: "ABERTO".
1 .4 .1 . O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
interm ediários quanto em relação à proposta que cobrir a m elhor oferta deverá ser de R$ 0,01  (um 
centavo), conform e artigo 31, parágrafo único do Decreto nQ 10.024, de 20 de setem bro de 2019.

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. 
ESTIMADO

V. TOTAL 
ESTIMADO

1 REVITALIZADOR DE PLÁSTICO 400g (EXTERNO) UNID, 240 R$ 47,94 R$ 11.505,60

2 RENOVA PLÁSTICO ALTA PERFORMACE 3LT. 
(INTERNO) UNID. 80 R$ 117,72 R $9 .417 ,60 '

3 SHAMPOO LAVA ALTOS 20LT. UNID. 60 R$ 253,36 R$ 15.201 ,60
4 RESTAURADOR DE VIDROS 5LT. UNID. 60 R$ 217,80 R$ 13.068 ,00
5 DESENGRAXANTE ULTRA CONCENTRADO 20LT UNID. 60 R$ 348,99 R$ 20.939 ,40
6 REVITALIZADOR DE PNEUS 20LT UNID. 8 R$ 182,62 R$ 1 .460,96
7 PROTETOR DE CHASSIS 20LT UNID. 20 R$ 344,66 R$ 6 .893 ,20
8 PANO PARA LIMPEZA VIDRO 40X35 UNID. 60 R$ 11,28 R$ 676 ,80
9 LUVA PARA LAVAGEM DE AUTOS PAR 60 R $4 2 ,6 6 R$ 2 .559 ,60
10 CERA DE CARNAÚBA 3 LT UNID. 20 R$ 109,98 R$ 2 .199 ,60
11 LIMPA ALUMÍNIO 20LT UNID. 20 R$ 225,46 R $4 .5 0 9 ,20
12 PISTOLA PULVERIZADOR AR LAVA RÁPIDO COM UNID. 10 R$ 81,79 R$ 817 ,90
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BOTAO EM CIMA
ESPONJA DUPLA AÇAO PARA LAVAR CARRO 
LAVAGEM AUTOMOTIVA UNID. 15 R$ 20,44 R$ 306 ,60

ESPONJA LAVA CARRO POLIURETANO LIMPA SEM 
RISCAR UNID. 50 R$ 12,46 R$ 623 ,00

LUVA MICROFIBRA PARA LAVAR CARROS E 
MOTOS LAVAGEM AUTOMOTIVA PAR 50 R$ 51,34

ESPONJA DE M ICROFIBRA AUTOMOTIVA LIMPA 
PRODUTOS QUÍMICOS UNID. 50 R$ 32,42

R$ 2 .567,00

R$ 1 .621,00

KIT 5 PRS LUVA LATEX NEOPRENE BICOLOR 
PROTEÇÃO QUÍM ICA LIMPA UNID. 50 R$ 88,75 R $4 .43 7 ,50

MASCARA SEM IFACIAL PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 
PFF1 3 UNID. 50 R$ 4,23 R $21 1 ,50

PERFECT MOP 360 C/ 4 REFIL, TOALHA MÁGICA E 
RODO MAGNÉTICO UNID. 20 R $418 ,23 R$ 8 .364 ,60

M ANGUEIRA COMPRESSOR AR E AGUA LONADA 
1/4 300PSI MT 100 R$ 5,40 R$ 540,00

ESFREGÃO DE ESPUMA + CABO CRU GROSSO 2 
M X 2 8  MM UNID. 30 R$ 65,45 R$ 1 .963,50

ESTOPA BRANCA PARA POLIMENTO 200G PC 100 R$ 17,11 R$ 1.711,00
CAVALETE DE APOIO 4 TONELADAS UNID. R$ 286,29 R$ 572,58
RODO COM CABO REGULÁVEL LIMPEZA DE 
PARABRISA UNID 10 R$ 80,37 R$ 803 ,70

PANO FLANELA 28X38CM PARA LIMPEZA GERAL UNID. 60 R$ 5,45 R$ 327 ,00
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 113.298,44
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ANEXO li
PROJETO ‘ÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.1 . Os docum entos a serem  exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I - 
habilitação juríd ica , II -  qualificação técnica, III - qualificação econômico-financeira e IV - regularidade fiscal e 
trabalh ista , todos da Lei Federal n9 8 .666/93 , bem como, as declarações de acordo com as demais normas 
corre latas a m atéria. Contudo, a docum entação a que trata os incisos II e III do mesmo dispositivo, seguirá 
esses term os:

1.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de em presa mercantil da 
Junta Com ercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem  sede a matriz.
1.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidam ente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
em presárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de docum entos de eleição de seus 
adm inistradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem  sede a matriz.
1.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Juríd icas acompanhada de prova da diretoria em exercício ; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
1.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionam ento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão com petente, 
quando a atividade assim o exigir.
1.2.5. PROCURAÇÃO, se fo r o caso, pode ser apresentada em form ato público, em plena validade ou, 
específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

1.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conform e o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
1.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

1 .3 .3 .1 . a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

1 .3 .3 .2 . a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
1 .3 .3 .3 . a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na form a da Lei;
1 .3 .3 .4 . o Fundo de Garantia por Tem po de Serviço -  FGTS;
1 .3 .3 .5 . a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
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1.3.4. As m icroem presas e em presas de pequeno porte deverão apresentar toda a docum entação exigida 
para efeito de com provação de regularidade fiscat e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição ;
1.3.5. Havendo alguma restrição na com provação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo term o inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certam e, prorrogáveis por igual período, a critério  da Departam ento de Gestão de 
Licitações, para a regularização da docum entação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa;
1.3.6. A não-regularização da docum entação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n5 8 .666/93 , sendo facultado a 
convocação dos licitantes rem anescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato , ou a 
revogação da licitação ou do item, conform e o caso.

1.4. RELATIVAÀ QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
1.4.1. Balanço Patrim onial e dem onstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados' 
na form a da lei, devidam ente registrado nos term os da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
em presa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidam ente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
1.4.1.1. Os índices que com provarão a boa situação financeira mencionada no item 1 .4 .1  deverão ser 
apresentados juntam ente ao balanço patrimonial da licitante ou em docum ento correspondente (no caso de 
licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presum ido), sendo os seguintes:
1.4.1.1.1. índice de Liquidez Geral m aior ou igual a 1,0;

Onde:

AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo

1.4.1.1.2. índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
índice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ELP

AC
índice de Liquidez Corrente (LC) =

PC
Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante

Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Rom ualdo’ 
Caucaia/CE - CEP: 61601-055



1.4.1.1.3. índice de Solvência Geral m aior ou igual a 1,0;

AT
Indice de Solvência Geral (SG) = ---------------

PC + ELP
Onde:
AT é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

1.4.1.2. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
d) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencim ento neste período.
e) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a em presa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-M aior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes
-Se m enor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso
f) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, tam bém  os perm anentes. Para 
os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recom endável à com provação da boa situação 
financeira (o que dem onstraria um equilíbrio nas contas da com panhia), sendo certo que, quanto m aior o 
resultado, m elhor, em tese , seria a condição da empresa. Mas há exceções, conform e segue.
1.4.1.3. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costum eiros de aplicabilidade 
destas fórm ulas, e assim , ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a 
com provação da capacidade econôm ico-financeira do(a) em presa(s) participante(s) na perspectiva de 
execução de um possível futuro contrato com a Adm inistração Pública. Logo, entende-se que as exigências 
acim a, atendem  aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendim ento quantas as taxas 
apresentadas dem onstram , em tese , a saúde e a solidez financeira da participante.

1.4.2. Prova de capital social ou patrim ônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estim ado da contratação;
1.4.2.1. Entende-se por "valor estim ado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.
1.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a com provação a que se diz respeito 
ao item 1 .4 .2  será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos. Constatado a 
ausência de capital social ou patrim ônio líquido insuficiente quanto ao som atório , a licitante poderá optar 
pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá 
com esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência 
procedida.
1.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa juríd ica ;

Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo
Caucaia/CE - CEP: 61601-055



Procuradoria-Geral 
do Município

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

1.4.3.1. É perm itida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em 
certidão em itida pela instância judicial com petente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiram ente a participar de procedim ento licitatório nos term os da Lei 8 .666/1993, nos term os do 
acórdão n9 1201/2020 doTCU .

1.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
1.5.1. Com provação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da em presa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto' 
com patível com o objeto da presente licitação;

1.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
1.6.1. Declaração de que, em cum prim ento ao estabelecido na Lei n9 9 .854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999 , e ao inciso XXXIII, do artigo 1-, da Constituição Federal, não emprega m enores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
1.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os term os deste edital e seus anexos;
1.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, § 2 9, da Lei n .e 
8 .666/93).
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO NQ 2023 .07 .12 .01  - SPT
Data e Hora de A b e rtu ra :_____________________________ à s _____________horas
Razão S o c ia l:______C N P J:__________________
E n d e re ço :_________ C E P :_____
F o n e :_______ F a x :_____________
B a n c o :______Agência N.2: ___________ Conta Corrente n .5: _____
E-mail:______________________________________________________________

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE,

ITEM

N° DESCRIÇÃO QTDE MARCA UNIDADE V. UNT. VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL R$

VALOR DO LOTE: R $ .................................
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
• O licitante declara que tem o pleno conhecim ento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
• independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias ao fornecim ento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdencíários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolum entos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecim ento.

Local/Data:...................... , ............ d e .................................d e ..........................

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N? ___________
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023.07.12.01 - SPT 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrum ento, o município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, 
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.5 07.616.162/0001-06, com 
sede de sua Prefeitura Municipal na Rodovia CE-090 Km 01, n°1076,ltam bé Caucaia/CE, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, neste ato representado(a) pelo(a) S r (a ) .__________ ,
aqui denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgam ento da licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 2023.07.12.01 - SPT, RESOLVE registrar os preços das em presas signatárias, nas 
quantidades estim adas e máxim as anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às 
condições previstas no Instrum ento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em 
conform idade com as disposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023.07.12.01 - SPT, sujeitando-se as partes 
às norm as constantes do Decreto Municipal n° 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto M unicipal n .5 1.289 
de 20 de ju lho de 2022, da Lei ne 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

2. DO OBJETO

2 .1 . Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE,, tudo conform e 
especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual restaram  classificados em 
prim eiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1 . Q preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as dem ais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços.

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

4 .1 . O gerenciam ento da presente ata caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE.
5. VALIDADE DA ATA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não podendo ser 
prorrogada.
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6. REVISÃO DOS PREÇOS E DO CANCELAMENTO

6 .1 . A Adm inistração poderá realizar pesquisa de mercado periodicam ente, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6 .2 . m ercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Adm inistração prom over as 
negociações jun to  ao(s) fornecedor(es).
6 .3 . Quando o preço registrado tom ar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente , a Adm inistração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado.
6 .4 . O fo rnecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
com prom isso assum ido, sem aplicação de penalidade.
6 .4 .1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem  reduzir seus preços aos valores de 
m ercado observará a classificação original.
6 .5 . Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cum prir o com prom isso, o órgão gerenciador poderá:
6 .5 .1 . liberar o fornecedor do com prom isso assumido, caso a com unicação ocorra antes do pedido de 
execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e com provantes 
apresentados; e
6 .5 .2 . convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6 .6 . Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6 .7 . O registro do fornecedor será cancelado quando:
6 .7 .1 . descum prir as condições da ata de registro de preços;
6 .7 .2 . não retirar a ORDEM DE SERVIÇOS ou instrum ento equivalente no prazo estabelecido pela 
Adm in istração , sem justificativa aceitável;
6 .7 .3 . não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no m ercado; ou
6 .7 .4 . so frer sanção adm inistrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato adm inistrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6 .8 . O cancelam ento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6 .7 .1 , 6 .7 .2  e 6 .7 .4  será form alizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampia defesa.
6 .9 . O cancelam ento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortu ito  ou força maior, que prejudique o cumprim ento da ata, devidam ente com provados e justificados:
6 .9 .1 . por razão de interesse público; ou
6 .9 .2 . a pedido do fornecedor.
6 .9 .3 . Pelo MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE:
a) Quando a em presa detentora do preço registrado descum prir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Quando a em presa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrum ento equivalente, no prazo estabelecido pela Adm inistração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a em presa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no prazo 
estabelecido;
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d) Quando a em presa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a em presa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei n? 8 .666, de 1993, ou art. 79 da Lei nB 10.520, de 2002.
f) Quando a em presa detentora do preço registrado der causa a rescisão adm inistrativa, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N5. 8 .666/93;
6 .9 .4 . Pela EM PRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) M ediante solicitação por escrito , com provando estar impossibilitado de cum prir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
b) Quando com provada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da' 
Lei N2. 8 .666/93 .
6 .10 . O procedim ento de rescisão observará os ditam es previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne. 8 .666/93.
6 .11 . Ocorrendo cancelam ento do preço registrado, o fornecedor será inform ado, a qual será juntada ao 
processo adm inistrativo da presente ata de registro de preços.
6 .12 . No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a com unicação será feita 
por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Caucaia/CE ou em jornal de circulação local, pelo 
menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
6 .13 . A solicitação do fornecedor para cancelam ento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
M unicípio de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de 
registro de preços.
6 .13 .1 . Não poderá haver cancelam ento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já 
em itida.
6 .14 . Havendo o cancelam ento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas 
ao fornecim ento  do item.
6.15 . Caso o M unicípio de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de 
preços, a seu exclusivo critério , poderá suspender o seu fornecim ento e/ou sustar o pagamento das fa tu ras ; 
até que o fornecedor cum pra integralm ente a condição contratual infringida.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1 . As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebim ento do objeto, as obrigações 
da Adm inistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as que se 
encontram  definidas no Projeto Básico/Term o de referência e no Edital da licitação de origem.
7 .2 . As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7 .2 .1 . todas as alterações que se fizerem  necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
term o aditivo à presente ata de Registro de Preços.
7 .2 .2 . integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas da(s) em presas classificadas.
7 .2 .3 . é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
7 .2 .4 . O(S) órgão{s) participante(s) se reserva(m ) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n .e 8 .666/93 , alterada e consolidada.
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7 .2 .5 . A inadim plência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e com erciais não 
transfere  ao M UNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
7 .2 .6 . O contratado, durante o período de fornecim ento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Adm inistração.

8. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8 .1 . O Órgão Gerenciador deste procedim ento via Sistema de Registro de Preços, assim , intitulado, cabe a 
este, a prática de todos os atos de controle e adm inistração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o 
seguinte:
I - consolidar inform ações relativas à estim ativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos term os de referência ou projetos básicos encam inhados para atender aos requisitos de 
padronização e racionalização;
II - prom over atos necessários à instrução processual para a realização do procedim ento licitatório;
III - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os dados das 
pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
IV - confirm ar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto 
aos quantitativos e term o de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedim ento licitatório;
VI - gerenciar a ata de registro de preços;
VII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório , as penalidades decorrentes de infrações no 
procedim ento licitatório ; e
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório , as penalidades decorrentes do descum prim ento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descum prim ento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações.
§ 1- A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.
§ 29 O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput.

9. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9 .1 . O órgão participante será responsável por:
I - tom ar conhecim ento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cum prim ento de suas disposições.
§ 1 9 Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório , as penalidades 
decorrentes do descum prim ento do pactuado na ata de registro de preços ou do descum prim ento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.
§ 2 9 Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante dem andante elaborará 
sua especificação ou term o de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado.

Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo
Caucaia/CE - CEP: 61601-055



R E F E I T U R A  D E

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

Procuradoria-Geral 
do Município

§ 3 9 Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órgão 
participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contem ple a variação de custos 
locais ou regionais.

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

10.1 . É vedado e fetuar acréscim os nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscim o de que trata o § l 9 do art. 65 da Lei n9 8 .666, de 1993.

11. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 . Desde que devidam ente justificada a vantagem , a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certam e licitatório, mediante anuência do Órgão Gestor Geral, nos term os do inciso III do art. 
2e e do inciso I do art. 4 9 do Decreto Municipal n .9 1.289 de 20 de julho de 2022.
11.2 . Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem  fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gestor geral da ata para m anifestação sobre a 
possibilidade de adesão.
11.3 . Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas; 
optar pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e fu turas decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
11.4 . As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrum ento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
11.5. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrum ento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
11.6 . O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentem ente do núm ero de órgãos não participantes que 
aderirem .

12. DOS ILÍCITOS PENAIS

12.1 . As infrações penais tipificadas na Lei 8 .666/93 serão objeto de processo judicial na forma' 
legalm ente prevista, sem prejuízo das demais com inações aplicáveis.

13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

13.1 . Na hipótese de descum prim ento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrum ento, ou em outros docum entos que o com plem entem , serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N9. 8 .666/93 , alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.2. Se o fornecedor ensejar o retardam ento da entrega de seu objeto, não m antiver a proposta, fa lhar 
ou fraudar no fornecim ento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou com eter fraude fiscal, ficará
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impedido de licitar e contratar com o M unicípio de Caucaia/CE e será descredenciado no Cadastro de 
Fornecedores do M unicípio de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais com inações legais:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar docum entação falsa exigida;
b) Não m anter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Com portar-se de modo inidôneo.
13.3. M ulta m oratória de 0 ,3%  (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega 
de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebim ento da ordem de compra no endereço 
constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
13.4. M ulta m oratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecim ento do bem requisitado.
13.5 . Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvim ento 
do fornecim ento/entrega dos bens, às atividades da Adm inistração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descum prim ento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrum ento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros docum entos que o com plem entem , 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 
Ng. 8 .666/93 , alterada e consolidada, e na Lei N5. 10.520/02, as seguintes penas:
13 .5 .1 . Advertência;
13 .5 .2 . M ulta de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máxim o da ata ou do contrato, conform e o caso;
13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
13.7. Se o va lo r da multa não fo r pago, ou depositado, será autom aticam ente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
13.8 . Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
adm inistrativam ente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado m ediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
13.9 . As partes se subm eterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N5, 8 .666/93, 
alterada e consolidada e no instrum ento convocatório.
13 .10. A falta de m aterial não poderá ser alegada como motivo de força m aior e não exim irá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cum prim ento das obrigações estabelecidas nesta 
ata.

14. DO FORO

14.1 . O foro da Com arca de Caucaia é o com petente para dirim ir questões decorrentes da execução deste. 
Instrum ento, em obediência ao disposto no § 29 do artigo 55 da Lei 8 .666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada.
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

Para firm eza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem , vai assinada pelas partes.

CAUCAIA/CE,____ d e . de 2023.

Órgão gerenciador: D etentora(s):

<NOME DO SECRETARIO  <NOME DO REPRESENTANTE?
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA> <NOME DA EMPRESA>

<CNPJ>
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

Este docum ento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO 
N.9 2 0 2 3 .0 7 .1 2 .0 1 - S P T .

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFO NE:
REPRESENTANTE: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
E-MAIL:

Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo 
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Procuradoria-Geral 
do Município

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este docum ento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ne celebrada entre o
M unicípio de Caucaia, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMONÍO E TRANSPORTE e a(s) em presa(s) 
abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conform e 
resultado extraído dos mapas de lances ofertados no PREGÃO ELETRONICO n9 2023 .07 .12 .01  -  SPT.

EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
CNPJ N5: 
TEL:

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
2



ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N9 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023.07.12.01 - SPT

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM , DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E
DO OUTRO A EMPRESA______________________PARA O
FIM QUE NELE SE DECLARA.

O município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.5 07.616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal 
na Rodovia CE-090 Km 01, n°1076,ltam bé Caucaia/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E
TRANSPORTE, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). _________ , C .P .F. N° _______ , aqui denomínado(a) de
CONTRATANTE, e de outro lado a Em p resa__________ , estabelecida n a _________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.-
__________ , neste ato representada pelo (a) S r (a ) .___________, portador (a) do CPF n9 _________ , apenas denominada
de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tom bado sob o nQ 2023 .07 .12 .01  -  SPT, em 
conform idade com a Lei Federal N5 8 .666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os term os da Lei Federal n- 
10 .520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PATRIMÔNIO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE,, tudo conform e especificações contidas no 
Projeto Básico/Term o de Referência, constante do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R $ ______(_____ ), a ser pago na proporção da entrega dos produtos
licitados, segundo as ordens de com pras/autorizações de fornecim ento expedidas pela Adm inistração, de 
conform idade com as notas fiscais/faturas devidam ente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas 
das Certidões Federal, Estadual, M unicipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas 
as condições da proposta.
3 .2 . O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adim plem ento da obrigação e 
encam inham ento da docum entação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
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3 .4 . Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria M unicipal de 
Patrim ônio e Transporte, com endereço na Rua Coronel Correia , Ne 2214 - CENTRO - CEP: b l.õü í 
CNPJ/MF sob o ne 07.616.162/0001-06.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. O presente Instrum ento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá até 31 de Dezembro do ano firm ado, podendo te r a sua duração prorrogada na form a da lei 8 .666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
respectivo O rçam ento M unicipal, inerentes a Secretaria Municipal de Patrimônio e T ra n sp o rte :______

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocam ente a cum prir integralm ente as disposições do instrum ento 
convocatório , da Lei Federal n9 8 .666/93 , alterada e consolidada e da Lei Federal n .e 10.520/02, do Decreto 
M unicipal n  ̂ 1 .195, de 10 de março de 2021, Decreto Municipal n .2 1 .289 de 20 de julho de 2022 e da 
proposta adjudicada.
6 .2 . O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecim ento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrum ento convocatório e no Anexo I, que fazem 
parte deste instrum ento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualm ente regulem
o fornecim ento , responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descum prim ento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assum ir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federa l, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam  trabalhistas, previdenciários, fiscais e com erciais resultantes da execução do contrato que lhes' 
sejam  im putáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecim ento;
c) a reparar, corrigir, rem over ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em 
que se verificarem  vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados d iretam ente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecim ento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanham ento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem  a competência do representante do contratado deverão 
ser com unicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) ace itar, nas m esm as condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem  no fornecim ento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § i s  do artigo 65 
da Lei n2 8 .666/93 ;
g)entregar os produtos de form a a não com prom eter o funcionam ento dos serviços do MUNICÍPIO;
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h) com unicar antecipadam ente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem  em desacordo com as especificações constantes deste instrum ento, nem quaisquer 
pleitos de faturam entos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionam ento e conclusão do 
objeto contratado.
i) prestar os esclarecim entos que forem  solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclam ações se obriga a 
atender prontam ente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, im ediatam ente e por escrito , de 
qualquer anorm alidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecim ento dos produtos, 
assim como ao cum prim ento das obrigações previstas;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecim ento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
I) com unicar im ediatam ente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 
e outros considerados necessários para recebim ento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendim ento do objeto contratual;
n) m anter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
inform ações, docum entos, especificações técnicas e com erciais dos m ateriais do MUNICÍPIO, de que 
venha a tom ar conhecim ento ou te r acesso, ou que venham  a ser confiados, sejam relacionados ou 
não com o fornecim ento do objeto deste contrato;
o) m anter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidam ente identificados 
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 
com pleto do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornecim ento.
6 .2 .2 . No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 

especificadas no Term o de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, 
devendo no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6 .3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6 .3 .1 . assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidam ente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessário o fornecim ento dos bens, prestando-lhe todas as inform ações e 
esclarecim entos que, eventualm ente, forem  solicitados;
6 .3 .2 . e fetuar o pagamento ao CONTRATADO na form a prevista neste instrum ento,

6 .4 . LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
6 .4 .1 . Os produtos deverão ser entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo Setor, 
com petente da SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, no âmbito do município de 
Caucaia/CE.

6 .5 . PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
6 .5 .1 . Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE 
COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que com prove o seu recebim ento.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7 .1 . Na hipótese de descum prim ento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrum ento, ou em outros docum entos que o com plem entem , serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n9 8 .666/93 , alterada e consolidada, as seguintes penas:
7 .1 .1 . Se o fo rnecedor ensejar o retardam ento da entrega do objeto, não m antiver a Carta Proposta, fa lhar 
ou fraudar na execução do fornecim ento, comportar-se de modo inidôneo ou com eter fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura 
de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
com inações legais:

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar docum entação falsa exigida para o certam e;
c) não m antiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecim ento/contrato;
e) com portar-se de modo inidôneo;

II - multa m oratória de 0 ,3%  (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer produto 
solicitado, contados do recebim ento da Ordem de Compra, até o lim ite de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da com pra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

III - multa m oratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da com pra/solicitação, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7 .2 . Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvim ento das 
atividades da adm inistração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descum prim ento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrum ento, ou em outros docum entos que o 
com plem entem , não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das dem ais sanções 
previstas na Lei n9 8 .666/93 , alterada e consolidada, e na Lei n .9 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência ;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição ou do 
valor global do contrato, conform e o caso;

7 .3 . O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

7 .3 .1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será autom aticam ente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.

7 .3 .2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
adm inistrativam ente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
7 .4 . As partes se subm eterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n .9 
8 .666/93 , alterada e consolidada e no instrum ento convocatório.
7 .5 . A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não exim irá o fornecedor 
beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cum prim ento das obrigações estabelecidas 
neste Instrum ento.
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclam ar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8 .666/93 .
8.3. O procedim ento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a m anter, durante toda a execução do contrato, em com patibilidade com as 
obrigações por ele assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem  seus term os e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n9 8 .666/93 , alterada e consolidada.
9 .4 . O presente contrato poderá ser alterado unilateralm ente pela Adm inistração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadim plência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e com erciais não 
transfere  ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Adm inistração.
9.7. A Adm inistração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os term os do 
Processo Licitatório , da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que form am  o 
procedim ento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, exim ida a Contratante de quaisquer reclam ações e indenizações.
9 .10 .A  gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa com petente ou a quem ele a 
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendim ento e consonância 
ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o com petente para dirim ir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 29 do artigo 55 da Lei 8 .666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada.
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Assim pactuadas, as partes firm am  o presente Instrum ento, lavrado na Prefeitura Municipal de Caucaia, 
perante testem unhas que tam bém  o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia - C E ,______d e ________________ d e __________.

Secretário (a) d e ______________ EMPRESA:
CONTRATANTE Sr(a). _

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF n?

2._____________________________________________________ CPF nQ
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N° DESCRIÇÃO QTDE MARCA UNIDADE V. UNT, VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL R$
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